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PROJETO DE LEI

"Dá denominaçiio de Ministro Golbery
do Couto e Silva a um Bairro do
Manicípio"

Art. l'. - Fica denominado de MINISTRO GOLBERY DO COUTO E
SILVA um Bairro do Município.

Art. 2". - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA EM: PLENARIO.

trta das Seeaões, Lb dc lvt- ')t'v'l'<"o de-+g 1-o.,'1-

vIsTo

E0Pl[00
[0

[il61mt

ATÂ NA

5. ooo - 3/gI
PrêEldente

I



CAPITAL

aúAft* *fua''%)«ata d<'' V"'L"
oflctaldoRegistroclvildasPessoasNaturalsdoS4'gSubdlstritoGerqueiracésar

sÃo pRul-o

t

Ç -F=-F1-T-, rr ?4 Çl*-.-q) F --'alB-I -Í-el-

,-i vl. Lr C -112r:r Fpl i'ra 142 l{r'rrnern 1lfr4i

fEÉTItr1nfl nl{e' ntr li'$l-n 
'n'$nÊLen 

ta rje +FIÍOe' ije§t€
cãrt,)r-rü. ,:únÉta D êlãsento de GOLEFRY . D.Q--ÇqUIQ.E -QJ L-V-f fale':rct:
nfl ,l i.r. 1.â ílÉ aete,otrro rle l?ã7l-Tíl'5 horas na t1úrÊli ltl iiri t'
.irr*Ãg.. a Ruá DânÂ Adoa .ràfet' 91 do Êexo mascul'ino' or':fiãs:r'c'
ãi:it"t. naturál .rlo Rio Erande/ Rio f'ranrle do §ul rom 7ó anos

JÃ-iaiot. €qtádo rivil casado" filho dÉ Jàcimto do Cor-rto * §i'lva
Jrrnierr e dF l-lêr1r-tqueta do Coltto e Silva'

íl fâ1Êcido re=idia na Eãtràda de Be1(: Hor'i'"ctnt*' li:ÍÍtl7-

L r iz,ian i.à /EO.

J?u rarÍno carrsé da m':lrte insuf iciêflf,ia l-espirêt'1riÉ '
ã r-lrr,.r..'.r r r: r.rrrrmê d* f,tl i mÍrl -

t: 3Érr'^r i tâ'ltàrl t-c|i'çr.i r-+al i 'êtú{:' 
lir) Ceíni't"!r-i'Õ t"' 'ç*'u|rrf i"

r:-.i Ír':!rên ri /'Et';qi I r a .
F,-ri Li,?(:1.êr-antr;; êlhErtci Ed'-têrrj{t CoFt'â '-Içt'tlÉ 'i::' ?EIIJ'571'

- Frív, ?ô/Ê1
llhÊêt-và çi3ris: .0

FiÊr.r'6 rto Couto e Sif v
,:a sarlá , EolbFr? ccJín 42
i.BÃr,o5 - sDI tÉirâ. ileixotir
1â..,rÃ.'o én LBt'frg / l?47

i] r*?f ãt- i, d() é úÉ

r falecido Era
.{. ati:(ânÍ1tr os

Éá6àdo ccrm Esmerê l'1á
fi.l hos, Virrâ rom 5§anoa'
do e flàr-iã ênqe1 i ca ':rr,"'
rIetxê, testãmÊn l'.'--r. Tt'l ntf,'

r-,ü3,

ftos r dee
Fêns, iç :t

ui.ta

t

iião Ê'*Lri rr, ]5

Âda.de.e d

t'' Êf-fl,l. r_':!

glsttCifrl bculÍr,
Frçr

,Ío!i
Escrevgolê

I,IARIA CFIBTINA
BRAS§ I DA T;IJNHÊ

6to Faulo,
t:)q,,.-rt.,. ?{)il; .
tr tes

a@

he(:C: â 'f irÍ,4 srtnrÉ ílÊ
IIÊI.JKATÉ

É Úíll.r f ê.
Canita I .

di rerdàd€.

íÕi2âdl

çol
F§l(r,
ca:l
c§'.

<:
la
o!

- c§:

fl§Íiú

3
ããr}

É"s

ÍÁL i 0§ E ü0i §tto !i t|JÍíilIllllitl
Crrã aErin.torr reconhlcida Êt ?.tl? llt|,EF.T I ON N DIÍiITâTJA ÊÜÊ

i?4I.] ÉEBI?TÊN Ê IUII..,
1,.,*r. nrt i:nÉFaon FELá
; Àa :rER?E TI.tÁr{ I Íi
i aÍ-: I É,Ft F

u.
rF.'ttí I DÀtl

1.1,4Á

13. ?:TnrÀt
ÊF--tfJt

itri-ÊE Pê$,.:,i FnÉ t-jEfrEê
i}iia N9 rl??.':í)c,1,

*l!

RUÀ FBEI CANECA, 1242. CEP: 01307-002. CEBQUEIBA CÉSAF'SÃO PAULO - CAPITAL

FONFJFAX: (í 1) 3171-1433 / 3171'1074 I 3171'3514



t,i

I

r t.l rs n r)ttg;t (lo
DO 

'tro 
Çn^

C.,\N.lz\t(A I\,t U N I Cl pAL

coNilss^o DI coNs.t.t.t.utÇÀo E JUS,t.tÇA

lis l 
^ 

trc)
Ist:r.lo
NDE I)O SUL

DO I(IO CI(ANDI]

l'r\llECIllt

declar a

t,tr,ocESSO....-t.

_ Esra conrissão, após apreciar o projeto, constante do processo acirrra enunreradorriro hnr.er ir»pediurento tr sus rrttnritnçôo:

I I TNCONS't't't ON.tL

I I AN't'rJU DICO

AN II,EGlÍ\{ EN'I'AL

NADEQUAD() A't ucNtcA LEGlSLA.t.tvA

Es parecer desta Conrissão

Sala das Cornissões, fy'

eo

de 002

l)r

Secre t á

lvlcrrrbr

Ivlerubro

| ),q ,,,t,.,,,. .t.,, -,,,r.,,, ]l_rtrr.Vr,t.r.l
tll, \ (;t Nr rr \l \r rontNo r.r.(-r..r,)ú:rÍr.ro trrrut:i1t11r1.17.11.1,,\\ (Jrrr -tl-tú.luo(ill.\Nt)li.tts

c-rlril:-cllrI]iirr.ctori:rlrrct corrr br. silc: rt.,..rv c:rrrar l.t ioqr:urrlc r:; r,.or. lrr

I

I



Ê&
Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. " 415/2003
Processo n' 81.361

Rio Grande, 28 de abril de 2003.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade que,

encamiúamos a Vossa Excelênci4 Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão

realizada no dia de hoje para sua devida apreciação.
Sendo o gue tinhamos para o momento aproveitamos

o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideraçâo.

roca
Presidente

ANEXO: 'Dá a denominação de Ministro Golbery do Couto e Silva a um
bairro do Município'.

Exmo. Sr.
Fabio Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua GcncÍal Vltoriao, 441 - CEP 96200-310 - rone (531 231-l7ll - Faa (531 23L-17A6 - Rto cÍaldc - RS
e-Dail: cnÍg-ayetorialnêt,corn.bÍ site: wwe-caraara.riograude. rs. gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuane MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

*oÁ,q, onxolruceÇÃo DE MrNrsrRo
«)LBERY IX) COUTO E SILVA A UM BAIRRO
oo uuxrcípro-.

couto e silva aum o*.tlt"1r*"11T. 
denominado de Minisno Golbery do

Att- 2"- Esta ki entra em ügor na data da sua

publicação.
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ESTAOO DO RIO GRANOE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PRE.f EITO

LEI N'5.762, DE 08 DE MArO DE 2003.

GABINETE DO PREFEITO,0S de maio de 2003.

CÂUARA UUNICIPAL DO RIÜçRP ..I.
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RUB CA

.,DÁ A DENoMTNAÇÃo »B MrNrsrRo
GOLBERY DO COUTO E SILVA A UM
BAIRRO oo l,ruNrcÍpro."

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE' usando das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu Artigo 51, Inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aproYou e ele sanciona a seguinte

Lei.

Art. 1o - Fica denominado de Ministro Golbery do Couto e Silva a um

bairro do MunicíPio.

Art. 2o - Esta Lei enra em vigor na data da sua publicação'

BRA\CO
Prefoito pal
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